
Instalação de Semáforo na Avenida Francisco Nobre, na altura do n° 455 (Medeiros) – CEP
13212-241.

Considerando que a medida visa melhorar a fluidez do trânsito, além

de garantir a segurança dos pedestres; 

Considerando que a falta  de sinalização adequada tem ocasionado

acidentes e quase-acidentes, comprometendo a segurança de todos que transitam pela via

abaixo apontada;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de Semáforo na Avenida

Francisco Nobre, na altura do n° 455 (Medeiros) – CEP 13212-241.

Sala das Sessões, em 18 de março de 2025.

JOÃO VICTOR
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7455-83CD-62BD-E8B7

INDICAÇÃO Nº 594/2025

DESPACHADA
6ª Sessão Ordinária - 18/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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